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CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 1ª REGIÃO 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
JURISDIÇÃO ES – MS – RJ – SP (SEDE) 
LEI 6.684 DE 03 DE SETEMBRO DE 1979 

DECRETO Nº 88.439 DE 28 DE JUNHO DE 1983 
 

 
 

TERMO DE CONTRATO Nº 001 /2020 
 
 
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O CONSELHO REGIONAL DE 
BIOMEDICINA 1ª REGIÃO E FDS 
LOGISTICA E TERCEIRIZACAO EIRELI - 
EPP, NA FORMA ABAIXO. 

 
 
 
O Conselho Regional de Biomedicina 1ª Região, com sede na Avenida Clímaco Barbosa, 217, Cambucí, São 
Paulo, SP, CEP 01523-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 62.021.837/0001-74, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, DÁCIO EDUARDO LEANDRO CAMPOS, 
brasileiro,  CPF/MF nº 744.728.448-34, RG nº 46.873.764, residente e domiciliado nesta Capital, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e FDS LOGISTICA E TERCEIRIZACAO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF 
nº 07.366.916/0001-09, com endereço na Rua Palhoça, 398, sala 2 CEP 07241-010 Fone/Fax nº 11 – 2358-
9716, e-mail edsney@fdslogistica.com.br, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr. EDSNEY HERMÓGENES EVANGELISTA, CPF/MF nº 013.005.938-22, RG nº 13.348.556, residente e 
domiciliado nesta Capital, firmam o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 001/2020 – Processo 
Administrativo nº 011/2019, com fundamento na Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada 
pelo Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelos Decretos Federais nos 3.693, de 20 de 
dezembro de 2000 e 3.784, de 06 de abril de 2001, no Decreto Federal n° 5.450, de 31 de maio de 2005, na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, no Decreto Federal n.º 8.538/2015, de 06 
de novembro de 2015, consoante o disposto na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicada 
subsidiariamente, e, ainda, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto deste instrumento a contratação de empresa para prestação de serviços continuados de limpeza 
e conservação, portaria e recepção com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, materiais, equipamentos 
e utensílios, a serem executados no âmbito do CRBM1, conforme as características, previsões e exigências 
contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2020, o qual independentemente de transcrição, é parte integrante 
deste instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
 
2.1. As quantidades do objeto deste Contrato estão descritas a seguir e suas especificações estão detalhadas 
no Termo de Referência, Anexo do Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2020, parte integrante deste instrumento. 
 
2.1.2. Os serviços a serem contratados serão prestados nas dependências das instalações do edifício sede, sua 
ampliação do Conselho Regional de Biomedicina 1ª Região – CRBM1, conforme descrito abaixo, em uma jornada 
de trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, podendo haver prorrogação da jornada diária com 
consequente compensação, conforme Convenção Coletiva da categoria: 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO 
CARGA HORARIA 

SEMANAL 
NUMERO DE 

POSTOS 

1 
SERVENTE DE 

LIMPEZA 44 HORAS 2 

2 PORTEIRO 44 HORAS 1 

3 RECEPCIONISTA 44 HORAS 1 

 
2.2.1. DAS ÁREAS FÍSICAS CONSIDERADAS  
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2.1.2.1. As áreas físicas onde os serviços deverão ser realizados, que compreendem: áreas internas, 

áreas externas e esquadrias externas (face interna) e possuem as seguintes produtividades mínima e máxima: 
 
 

AREA TIPO Área Total Prédio 
m² 

Interna Piso frio 85,95 

Banheiros 39,23 

Escadas 44,40 

Áreas com espaços livres - saguão, hall e 
salão (piso vinilico) 

550,00 

Externa Pisos pavimentados adjacentes 
/contíguos às edificações 

245,65 

Varrição de passeios e arruamentos 155,63 

Esquadrias 
Externas 

Face interna 75,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
3.1. O objeto desta contratação será realizado sob o regime de execução indireta, mediante empreitada por preço 
global, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
3.1.1. Não será permitida a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 
 
O valor global do objeto do presente Contrato, corresponde a: R$ 156.446,00 (cento e cinquenta e seis mil, 
quatrocentos e quarenta e seis reais), conforme descrição detalhada a seguir: 
 

Item Tipo de Serviços  Und.  
Qtd 

Unitário por Posto (R$) Mensal (R$) Anual (R$) 

1 Serviços de 
limpeza 

Posto 2 3.080,42 6.160,84 73.930,02 

2 Portaria Posto 1 3.538,65 3.538,65 42,463,80 

3 Recepção Posto 1 3.337,68 3.337,68 40.052,22 
    

Valor Global Anual (desc. para acerto 
R$ 0,03) 

156.446,00 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
5.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão a conta de recursos específicos no Elemento de 
Despesa. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO, LOCAL E CODIÇÕES ESPECÍFICAS 
 
6.1. DA FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
6.1.1. A forma de execução do objeto deste Contrato encontra-se detalhada e disposta no Termo de Referência, 
Anexo do Edital e parte integrante deste Contrato. 
 
6.1.2. A execução se dará nas dependências do Edifício Sede do Conselho Regional de Biomedicina 1ª Região 
situado a Rua Clímaco Barbosa nº 217, bairro Cambuci, São Paulo, SP, CEP 01523-000. 
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6.1.3. Os serviços a serem executados serão prestados diariamente, de segunda à sexta-feira, observados os 
intervalos legais para alimentação e a jornada de trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, nas 
dependências da CONTRATANTE. 
 
6.1.4. A contratação dos serviços compreenderá o fornecimento de mão de obra especializada, além dos 
materiais, equipamentos, utensílios e E.P.I.’s necessários e adequados à perfeita execução dos serviços, 
conforme especificado no Termo de Referência, Anexo do Edital. 
 
6.2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
A CONTRATADA, quanto à qualificação técnica, declara que cumpre todas as exigências estabelecidas no 
Termo de Referência, Anexo do Edital. 
 
6.3. DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (ANS) 
 
O Acordo de níveis de serviços, a periodicidade de aferição e avaliação, bem como o acordo inicial e ajustes de 
indicadores, são os previstos no item 24 do Termo de Referência, Anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS 
 
7.1. DE VIGÊNCIA 
 
O presente Contrato terá vigência por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura podendo a critério da 
Administração, ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme art. 57, inciso II da Lei 8.666/1993. 
 
7.2. DE INÍCIO 
 
O prazo de início dos serviços será de, no máximo, 10(dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Início de Serviços emitida pela Unidade Técnica responsável. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
 
8.1. O recebimento provisório e definitivo dos serviços deve ser realizado conforme o disposto nos arts. 73 a 76 
da Lei nº 8.666, de 1993, e em consonância com as regras definidas no Termo de Referência, Anexo do Edital. 
 
8.2. Os serviços serão recebidos mensalmente, provisoriamente, pela fiscalização do contrato, para que seja 
verificada a sua conformidade com as especificações e exigências contidas no Termo de Referência, Anexo do 
Edital. 
 
8.2.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá 
verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários do mês de referência e as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros. 
 
8.3. Inexistindo irregularidade nos serviços, a fiscalização do contrato emitirá um termo de recebimento definitivo 
(atesto técnico) para o devido pagamento dos serviços; 
 
8.3.1. No recebimento definitivo dos serviços, quando houver dimensionamento do valor da Nota Fiscal ou Fatura 
em decorrência do resultado do Acordo de Nível de Serviços (ANS), bem como no caso de glosa parcial dos 
serviços, a empresa deverá emitir Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato, evitando, assim, efeitos tributários 
sobre valor não aceito pela Administração. 
 
8.4. A avaliação dos serviços será objetiva e seguirá os procedimentos, imposições, fórmulas e parâmetros 
estabelecidos no Acordo de Nível de Serviços (ANS) contido no Termo de Referência, Anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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9.1. É responsabilidade da CONTRATADA a execução do objeto contratado em estreita observância da 
legislação vigente para contratações públicas, as especificações técnicas e obrigações contidas no Edital e 
Anexos, na Proposta Técnica e Comercial, além das constantes dos artigos 55 incisos XIII, 66, 68, 69, 70 e 71 
da Lei 8.666/1993 assumindo-as integralmente. 
 
9.2. Constituem obrigações da CONTRATADA, além da constante do art. 66 da Lei Federal nº 8.666/1993, as 
especificadas no item 17 do Termo de Referência, Anexo do Edital, e ainda: 
 
9.2.1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, vindo 
a responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pelo órgão interessado, conforme espeque no art. 70 da Lei nº 8.666/1993. 
 
9.2.2. Atender prontamente todas as solicitações do CONTRATANTE previstas no Termo de Referência, Anexo 
do Edital, e outras estabelecidas neste Contrato. 
 
9.2.3. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos necessários. 
 
9.2.4. Aceitar, nas mesmas condições do Contrato, os acréscimos ou supressões, que se fizerem necessários 
no serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, consoante o disposto no 
art.65, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993. 
 
9.2.5. Obrigar-se a não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a 
não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
9.2.6. Observar o inserto no art. 3º da Resolução nº 07 (18/10/2005), com nova redação dada pela Resolução nº 
09 (06/12/2005), ambas do Conselho Nacional de Justiça, no tocante a vedação de manutenção, aditamento ou 
prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que contrate empregados que sejam cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes 
de cargos de direção e de assessoramento da autarquia, devendo na ocorrência de quaisquer umas das 
hipóteses descritas, comunicar, de imediato e por escrito, a este Sodalício, respondendo, na forma da lei, pela 
omissão. 
 
9.2.7. Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 
55, da Lei nº 8.666/1993. 
 
9.2.7.1. Na hipótese de ser constatada a inadimplência das condições contidas no item anterior, a CONTRATADA 
será notificada para regularização no prazo definido pela Administração, sob pena de rescisão. 
 
9.2.8. Nos aditamentos ao Contrato, a CONTRATADA, após a comunicação para assinatura do respectivo termo, 
terá o prazo de 05(cinco) dias úteis para devolve-lo ao CONTRATANTE, e se houver alteração dos 
representantes da CONTRATADA, deverá enviar juntamente o novo documento, no qual confere os poderes, 
devidamente autenticado, conforme as condições e qualificações jurídicas exigidas no Edital e Anexos e neste 
instrumento. 
 
9.2.9. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, 
conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infração contratual. 
9.2.10. A CONTRATADA declara não ter entre seus empregados colocados à disposição do CRBM1 para o 
exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos artigos 1º e 2º da Resolução nº 156 de 08 
de agosto de 2012, do Conselho nacional de Justiça. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
10.1. O regime jurídico desta contratação confere ao CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no Artigo 
58 da Lei n° 8.666/1993. 
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10.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do artigo 66 da Lei Federal nº 8.666/93, as 
especificadas no item 16 do Termo de Referência, Anexo do Edital, e ainda: 
 
10.2.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto contratado. 
 
10.2.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
 
10.2.3. Efetuar a análise do documento de cobrança, atestar em tempo hábil, e encaminhar ao setor competente 
para a realização do pagamento. 
 
10.2.4. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
11.1. A responsabilidade pela gestão e fiscalização da execução deste Contrato ficará a cargo do departamento 
financeiro do CRBM1, através de servidores indicados, os quais serão responsáveis pelo recebimento e atesto 
do documento de cobrança. 
 
11.2. Os servidores indicados pela Unidade Técnica deste Contrato serão designados pela Diretoria da autarquia. 
 
11.4. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da CONTRATADA, os 
titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração do 
CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital e 
Anexos, neste Contrato, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. 
 
11.5. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral responsabilidade pelos 
encargos ou serviços que são de sua competência. 
 
11.6. São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem qualquer espécie de solidariedade por parte do 
CONTRATANTE, as obrigações de natureza fiscal, previdenciária, trabalhista e civil, em relação ao pessoal que 
a mesma utilizar para prestação dos serviços durante a execução deste Contrato. 
 
11.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais da contratação, exigir-se-ão, da 
CONTRATADA, as seguintes comprovações: 
 
11.7.1. No 1º (primeiro) mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte 
documentação: 
 
11.7.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário de trabalho, números da 
carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação do Preposto e 
do Encarregado responsável pela execução dos serviços. 
 
11.7.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos, do Preposto e do 
Encarregado responsável pela execução dos serviços, devidamente assinada pela CONTRATADA. 
11.7.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços. 
 
11.8. Durante a execução deste Contrato, sempre que solicitado, a entrega dos seguintes documentos, quando 
não for possível a verificação da regularidade dos mesmos no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF: 
 
11.8.1. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e junto à Seguridade Social - 
(CONJUNTA). 
 
11.8.2. Certidão que comprove a regularidade perante à Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio sede da 
CONTRATADA - (CND-ESTADUAL). 
 
11.8.3. Certidão que comprove a regularidade perante à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
CONTRATADA - (CND-MUNICIPAL). 
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11.8.4. Certidão de Regularidade do FGTS – (CRF). 
 
11.8.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - (CNDT). 
 
11.9. Durante a execução deste Contrato, sempre que solicitado a entrega dos seguintes documentos: 
 
11.9.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE. 
 
11.9.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como 
tomador a CONTRATANTE. 
 
11.9.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, 
quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários. 
 
11.9.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, entre outros), 
a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês 
da prestação dos serviços e de qualquer empregado. 
 
11.9.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei 
ou pelo contrato. 
 
11.10. Quando da extinção ou rescisão contratual, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo 
definido neste instrumento, a entrega dos seguintes documentos: 
 
11.10.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria. 
 
11.10.2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais. 
 
11.10.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 
dispensado. 
 
11.10.4. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 
 
11.11. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público – OSCIP’s 
e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da 
legislação que rege as respectivas organizações. 
 
11.12. Sempre que houver admissão de novos empregados pela CONTRATADA, os documentos elencados no 
subitem 11.7.1 deverão ser apresentados. 
11.13. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 
ou por servidor da Administração. 
 
11.14. O CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada no subitem 11.10 no prazo de 30 (trinta) 
dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 
 
11.15. Em caso de indício de irregularidades no recolhimento das contribuições previdenciárias e/ou do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com dedicação 
exclusiva de mão de obra deverão informar à Administração para que oficie ao Ministério da Previdência Social, 
à Receita Federal do Brasil – RFB e ao Ministério do Trabalho e Emprego, conforme o caso. 
 
11.16. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela 
CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 
 
11.17. O CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou 
a incapacidade da empresa de corrigir a situação. 
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11.18. Quando da rescisão contratual de empregados alocados na prestação de serviços objeto deste Contrato, 
o fiscal verificará o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias ou a comprovação de que os mesmos 
foram realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho; 
 
11.19. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no subitem anterior, o CONTRATANTE deverá reter: 
 
11.19.1. A garantia contratual, conforme art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, prestada com cobertura para os casos 
de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela contratada, que será executada 
para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 
 
11.19.2. Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até 
que a situação seja regularizada. 
 
11.20. Na hipótese prevista no subitem 11.19.2., não havendo quitação das obrigações por parte da contratada 
no prazo de até 15 (quinze) dias, o CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente 
aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO 
 
12.1. DO DOCUMENTO DE COBRANÇA 
 
12.1.1. Para efeitos de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar documento de cobrança, informando o 
nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá ser efetuado. 
 
12.1.2. Por ocasião do pagamento, serão efetuadas as retenções determinadas em lei, sem prejuízo das 
retenções previstas no Edital e Anexos e neste Contrato. 
 
12.1.3. No caso de ser a CONTRATADA optante do “SIMPLES NACIONAL” e pretenda utilizar-se da hipótese 
de não-retenção prevista no art. 3º, XI, da Instrução Normativa nº 480/2004, deverá apresentar, juntamente com 
a nota fiscal, declaração nos moldes preconizados no art. 4º, na forma do Anexo IV, desta IN, com as alterações 
da Instrução Normativa nº 765/2007, ambas da Secretaria da Receita Federal. 
 
12.1.4. Quando do faturamento e emissão do documento de cobrança a CONTRATADA deverá enviar ao 
CONTRATANTE, cumulativamente: 
 
a) Comprovantes de pagamento dos salários dos empregados da CONTRATADA que trabalham nas 
dependências do CONTRATANTE, inclusive de feristas ou substitutos no período, férias e/ou 13º salário quando 
for o caso, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao mês de referência. 
 
b)  As guias de recolhimento do INSS e FGTS, respectivos comprovantes de pagamento, relativos ao mês 
anterior ao da prestação dos serviços de manutenção, discriminando o nome de cada um dos beneficiados. 
 
c) Cópia das folhas de ponto dos empregados/cartão de ponto, constando os afastamentos e as correspondentes 
coberturas. 
 
d) Comprovantes de pagamento de vale transporte e auxílio alimentação/ refeição, para o mês subsequente, 
pagos até o último dia do mês de referência. 
 
e) Concessão de férias e correspondente pagamento adicional de férias. Para melhor acompanhamento e 
fiscalização, as férias devem iniciar no primeiro dia de cada mês. 
 
f) Realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso. 
 
g) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 
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h) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, incluindo as 
contribuições previdenciárias, emitida pela Receita Federal do Brasil – RFB e Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional – PGFN, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
j) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual. 
 
k) Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Municipal. 
 
12.1.5. O atesto do documento de cobrança pelo CONTRATANTE dar-se-á se não houver irregularidades nas 
prestações/realizações dos serviços e nos demais documentos apresentados. Caso existam irregularidades o 
atesto apenas ocorrerá com a eliminação/correção/saneamento das impropriedades, pela CONTRATADA. 
 
12.1.6. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela contratada, no departamento financeiro do 
CRBM1. 
 
12.1.7. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital, neste 
instrumento ou sem a observância das formalidades legais pertinentes, a CONTRATADA deverá emitir e 
apresentar novo documento de cobrança, não configurando atraso no pagamento. 
 
12.1.8. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados do seu recebimento, o gestor do contrato deverá encaminhá-lo para pagamento. 
 
12.2. DO PAGAMENTO 
 
12.2.1. O pagamento será efetuado, mensalmente, referente aos serviços prestados no mês imediatamente 
anterior, através de crédito em conta - corrente até o 10º (décimo) dia útil após o(s) atesto(s) do(s) documento(s) 
de cobrança e cumprimento da perfeita realização dos serviços e prévia verificação da regularidade fiscal e 
trabalhista da CONTRATADA. 
 
12.2.1.1. O valor do pagamento será aquele apresentado no documento de cobrança descontadas as glosas, se 
for o caso, conforme o caso. 
 
12.2.2. Antes do pagamento, o CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação. 
 
12.2.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, proceder-se-á à sua 
advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de 05(cinco) dias úteis, a CONTRATADA regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
 
12.2.3.1. O prazo do item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração. 
 
12.2.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração comunicará 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
12.2.5. Persistindo a irregularidade, a Administração adotará as medidas necessárias à rescisão do Contrato em 
execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à CONTRATADA a ampla 
defesa. 
 
12.2.6. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão contratual, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
12.2.7. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou entidade contratante, não será 
rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente com o SICAF. 
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12.2.8. Para os demais inadimplementos que não estão previstos na tabela de glosas (constante do Acordo de 
Níveis de Serviço - ANS), serão aplicadas as penalidades previstas no Termo de Referência, através de processo 
administrativo. 
 
12.2.9. É vedado ao CONTRATANTE o pagamento de despesas de transporte e hospedagem dos funcionários 
da CONTRATADA. 
 
12.2.10. O valor devido que deverá ser pago à CONTRATADA será composto de: 
 
I) Valor Principal (VP) - O valor referente aos serviços prestados mensalmente. 
II) Descontos referentes ao não cumprimento de Acordo de Nível de Serviço (DANS). 
III) VALOR A SER PAGO = VP – DANS 
 
12.2.11. Serão glosadas, ainda, dos valores mensais das faturas e depositadas em conta depósito vinculada - 
bloqueada para movimentação no banco público oficial conveniado, para movimentação e liberação futuras, as 
provisões dos encargos trabalhistas pertinentes às férias, 1/3 constitucional, 13º salário, multa do FGTS por 
dispensa sem justa causa, bem como a incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 
constitucional e 13º salário constantes da(s) planilha(s) de custo e formação de preços das empresa(s) 
contratada(s). 
 
12.2.12. No caso de falta do profissional alocado para a prestação dos serviços, não suprido por outro, o valor 
correspondente ao período não trabalhado será glosado do faturamento mensal. 
 
12.2.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, terá a aplicação da 
seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, onde: 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = (TX/100) ® I = (6/100) ® I = 0,0001644 
366 365 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
12.3.13. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser 
instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que 
adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos 
envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa à mora.  
 
13.1. DAS PROVISÕES DOS ENCARGOS TRABALHISTAS 
 
13.1.1. Serão retidos do pagamento devido à CONTRATADA, as provisões dos encargos trabalhistas pertinentes 
às férias, 1/3 constitucional, 13º salário, multa do FGTS por dispensa sem justa causa, bem como a incidência 
dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário constantes da(s) planilha(s) 
de custo e formação de preços das empresa(s) contratada(s), serão glosadas dos valores mensais das faturas 
e depositadas em conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, no banco público oficial conveniado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 
14.1. Nos termos do art. 86 e do art. 87, ambos da Lei nº 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do objeto 
do contrato a ser celebrado com o CONTRATANTE poderá esta, garantida a ampla defesa. 
 
14.2. O descumprimento reiterado e injustificável das metas mínimas exigidas no ANS (Acordo de Níveis de 
Serviços), constante no Termo de Referência por 02 (dois) meses consecutivos ou 03 (três) meses intercalados, 
por um período de 12 (doze) meses, facultará à CONTRATANTE, respeitados o contraditório e a ampla defesa, 
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rescindir unilateralmente o contrato. 
 
14.3. Não se exclui, a aplicação de outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e nas demais legislações 
específicas, assim como o descumprimento das obrigações da CONTRATADA previstas no Edita e Anexos e 
neste Contrato. 
 
14.4. A CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Prestadores de 
Serviços do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades estabelecidas no Capítulo IV da Lei nº 
8.666/93. 
 
14.5. A CONTRATADA não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente 
concedidas pelo CONTRATANTE, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pela 
Administração. 
 
14.6. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades conforme 
a seguir: 
 
MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE PRAZOS E OBRIGAÇÕES 
 
14.6.1. Na hipótese da CONTRATADA não iniciar o objeto contratado no prazo estabelecido, caracterizar-se-á 
atraso, e será aplicada multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor da contratação. 
 
14.6.1.1. O CONTRATANTE a partir do 10º (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto contratado, ocasião 
na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa diária por atraso, ante a inacumulabilidade da 
cobrança. 
 
14.6.1.1.1. Em caso de recusa do objeto contratado aplicar-se-á multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
contratação. 
 
14.6.1.1.2. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo estabelecido no item 14.6.1, as 
hipóteses em que a CONTRATADA não apresentar situação regular conforme exigências contidas no Edital 
e Anexos e neste instrumento. 
 
14.6.2. Caso a CONTRATADA não atenda aos demais prazos e obrigações constantes no Edital e Anexos e 
neste instrumento, aplicar-se-á multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia, limitada a 10% (dez por cento) 
sobre o valor da contratação. 
 
Parágrafo Único - A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a 
contratação e aplique outras sanções previstas em lei. 
 
MULTA POR RESCISÃO 
 
14.6.3. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
contratação. 
 
14.6.3.1. Fica estabelecido a possibilidade de rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e a 
aplicação das penalidades cabíveis, na hipótese de não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e pelo 
não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS. 
 
14.6.3.2. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra 
inexecução que enseje rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de outra inexecução de maior valor. 
 
14.6.4. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia, quando houver, 
ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente. 
 
14.6.5. O CONTRATANTE poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos processos de 
aplicação das penalidades. 
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14.6.6. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE, bem como será descredenciada do SICAF e, no que 
couberem, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993. 
 
14.6.7. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão registradas no SICAF. 
 
14.6.8. A CONTRATADA não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente 
concedidas pelo CONTRATANTE, em virtude de caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pela 
Administração. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO 
 
Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/1993, desde que haja interesse 
do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE 
 
DA REPACTUAÇÃO DOS CUSTOS DA MÃO DE OBRA (FOLHA DE SALÁRIOS) 
 
16.1. A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, será utilizada na presente contratação de 
serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, desde que seja observado o interregno mínimo 
de 01 (um) ano da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, quando a variação 
dos custos for decorrente da mão de obra (folha de salários) e estiver vinculada às data-base desses Instrumento, 
conforme estabelece o art. 5º do Decreto nº 2.271/97. 
 
16.1.1. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta 
no subitem anterior, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato é direito da CONTRATADA e não poderá 
alterar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inc. XXI da Constituição da 
República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber o pagamento se mantidas as 
condições efetivas da proposta; 
 
16.1.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em respeito ao princípio 
da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir 
a variação de custos que tenham sua anualidade resultantes em datas diferenciadas; 
 
16.1.3. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo acordo, convenção coletiva ou sentença 
normativa deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 
 
16.2. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a prime ira repactuação será contado a partir da data do acordo, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, quando 
a variação dos custos for decorrente da mão de obra (folha de salários) e estiver vinculada às data-base desses 
instrumentos. 
 
16.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que 
deu ensejo à última repactuação. 
 
16.4. As repactuações envolvendo a mão de obra (folha de salários) serão precedidas, obrigatoriamente, de 
solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de 
apresentação da planilha de custos e formação de preços ou do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo 
que fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação. 
 
16.4.1. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 
quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou 
convenção coletiva. 
 
16.4.2. A variação de custos decorrente do mercado somente será concedida mediante a comprovação pelo 
contratado do aumento dos custos, considerando-se: 
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16.4.2.1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 
16.4.2.2. As particularidades do contrato em vigência; 
16.4.2.3. A nova planilha com variação dos custos apresentada; 
16.4.2.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros 
equivalentes; e 
16.4.2.5. A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 
 
16.4.3. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos; 
 
16.4.4. As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de apostilamento, e não 
poderão alterar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, exceto quando coincidirem com a prorrogação 
contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento; 
 
16.4.5. O prazo referido no subitem 16.4.3. Ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou 
apresentar a documentação solicitada pelo CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos; 
 
16.4.6. O CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
CONTRATADA; 
 
16.4.7. As repactuações a que a CONTRATADA fazer jus, mas não forem solicitadas durante a vigência do 
contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do 
contrato. 
 
16.4.7.1. A CONTRATADA deverá exercer o direito à repactuação, pleiteando o reconhecimento deste perante 
o CONTRATANTE a partir do 3º (terceiro) dia da data do depósito, e desde que devidamente registrado, no órgão 
regional do Ministério do Trabalho e Emprego, o acordo ou a convenção coletiva de trabalho que fixar o novo 
salário normativo da categoria profissional abrangida pelo contrato, até a data da assinatura do instrumento de 
aditamento de prorrogação contratual subsequente, conforme determinado nos Acórdãos TCU nos 1.827/2008 
e 1.828/2008, do Plenário, Parecer AGU JT-02, aprovado pelo Exmo. Sr. Presidente da República, publicado no 
Diário Oficial da União de 06/03/2009, e § 7º do art. 40 da IN STLI nº 02/08, no caso em que serão reconhecidos 
os efeitos financeiros desde a data estabelecida no acordo ou convenção coletiva de trabalho ou sentença 
normativa que alterou o salário da categoria profissional, observada a periodicidade anual; 
 
16.4.7.2. Se a CONTRATADA não exercer de forma tempestiva seu direito à repactuação no prazo estabelecido 
neste item e, por consequência, firmar o instrumento de aditamento de prorrogação do contrato sem pleitear a 
respectiva repactuação, ocorrerá a preclusão do seu direito a repactuar em relação ao último acordo ou 
convenção coletiva de trabalho ou sentença normativa; 
 
16.4.7.3. Nas situações abaixo relacionadas, o contrato poderá ser prorrogado e o instrumento de aditamento da 
prorrogação poderá conter cláusula - por solicitação da CONTRATADA, acompanhada das devidas justificativas, 
desde que não tenha dado causa para o descumprimento do prazo estabelecido neste item para 
solicitação de repactuação, ou por interesse da Administração, devidamente justificado - prevendo a 
possibilidade de repactuação pretérita com efeitos financeiros desde a data estabelecida no acordo ou 
convenção coletiva de trabalho ou sentença normativa que alterou o salário da categoria profissional: 
 
a) O acordo ou convenção coletiva de trabalho não tiver sido depositado até a data da prorrogação contratual; 
 
b) O acordo ou convenção coletiva de trabalho for depositado, ou procedida à solicitação de repactuação, em 
data próxima à da prorrogação contratual, no caso em que o processamento da repactuação poderá, 
justificadamente, prejudicar a prorrogação; 
 
c) Qualquer outra situação em que a CONTRATADA, comprovadamente, não tiver dado causa para que a 
solicitação de repactuação não tenha sido feita no prazo estabelecido neste item, ou que haja interesse do 
CONTRATANTE. 
 
16.4.8. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-
se o seguinte: 
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16.4.8.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 
 
16.4.8.2. Em data futura, desde que acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para 
concessão das próximas repactuações futuras; ou 
 
16.4.8.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão 
do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma do acordo, convenção ou sentença normativa, 
contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento 
devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 
 
16.4.9. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a motivaram, e 
apenas em relação à diferença porventura existente. 
 
16.4.10. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
DO REAJUSTAMENTO DOS CUSTOS DOS INSUMOS, FARDAMENTOS E E.P.I.'S (EXCETO 
EQUIPAMENTOS) 
 
16.5. O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação de serviços, desde que seja observado 
o interregno mínimo de 01 (um) ano da data-limite para apresentação das propostas, em relação aos custos com 
insumos, necessários à execução do objeto. 
 
16.6. Será considerado índice inicial o da data da apresentação de proposta, com base na seguinte fórmula 
(Decreto nº 1.054/94 e Lei nº 10.192/01): 
 
R= V X I – IO / IO 
 
Sendo: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual; 
I = Índice relativo ao mês do reajuste; 
Io = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes ao mês da entrega da proposta 
da licitação. 
 
16.7. O índice a ser utilizado para o cálculo do reajustamento do contrato é o Índice Nacional de Preços ao 
consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice 
que venha a substituí-lo; 
 
16.8. Os reajustes serão precedidos obrigatoriamente de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 
memorial do cálculo, conforme for a variação de custos objeto do reajuste. 
 
16.9. É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste de itens de insumos e materiais não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 
coletivo ou convenção coletiva. 
 
16.10. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 
 
16.11. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos. 
 
16.12. O prazo referido no subitem 16.10. ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou 
deixar de apresentar a documentação solicitada pelo CONTRATANTE para a comprovação da variação dos 
custos. 
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16.13. Os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a vigência do contrato serão 
objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato. 
 
16.14. Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas vigências iniciadas do interregno 
mínimo de 01 (um) ano da data de ocorrência do fato gerador que deu causa ao reajuste, ou seja, do aniversário 
da data-limite para apresentação das propostas, em relação aos custos com insumos e materiais necessários à 
execução do objeto contratado. 
 
16.15. Os efeitos financeiros do reajuste ocorrerão exclusivamente para os itens que o motivaram, e apenas em 
relação à diferença porventura existente. 
 
16.16. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
 
17.1. Para assegurar o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, inclusive 
indenização a terceiros e multas eventualmente aplicadas, a CONTRATADA apresentará garantia de 5% (cinco) 
por cento do valor total do contrato em uma das modalidades estabelecidas no art. 56 da Lei n° 8.666/1993, no 
prazo de até 10 (dez) dias úteis após a data da sua assinatura, prorrogáveis por igual período, a critério do 
CONTRATANTE. 
 
17.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% 
(sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, até o limite de 2% (dois por cento). 
 
17.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
 
17.4. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 
 
17.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
 
17.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
 
17.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; 
 
17.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA, 
quando couber. 
 
17.5. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 
 
17.6. A garantia deverá vigorar durante todo o período de vigência contratual, mantendo-se válida até 03 (três) 
meses após o término deste Contrato, devendo ser renovada a cada prorrogação. 
 
17.7. Havendo opção pela modalidade caução em dinheiro, o valor deverá ser depositado em conta-caução na 
Caixa Econômica Federal. 
 
17.8. A garantia ficará sob a responsabilidade e à ordem do CONTRATANTE. 
 
17.10. A garantia será considerada extinta: 
 
17.10.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo 
circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
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17.10.2. O prazo estabelecido no item 17.6 poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro. 
 
17.11. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas 
rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo 
mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas 
trabalhistas diretamente pela Administração, conforme estabelecido na alínea “c” do subitem 1.2. do Anexo VII-
B da IN MPDG 05/2017. 
 
17.12. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
17.13. Havendo repactuação de preços, acréscimo ou supressão de serviços, a garantia será acrescida ou 
devolvida, guardada a proporção de 5% (cinco por cento) sobre o valor resultante da alteração, conforme o art. 
56 §4º, da Lei 8.666/1993. 
 
17.14. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive indenização a terceiros, 
a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data em que 
for notificada, pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
A rescisão deste Contrato se dará nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
 
Nos termos da legislação sobre Contratos Públicos, o presente instrumento vincula-se ao / à : 
a) Edital e Anexos - Processo Administrativo  
b) Proposta da Contratada 
c) Planilha de Composição de Custos 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1. A CONTRATADA responderá pelos danos eventuais que vier a causar em decorrência de descumprimento 
de quaisquer das condições previstas neste instrumento. 
 
20.2. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução deste Contrato, conforme art. 71 da Lei nº 8.666/1993. 
 
20.3. O objeto do presente Contrato inclui salários, encargos, taxas, vantagens pecuniárias especiais inerentes 
à categoria profissional e demais obrigações trabalhistas. 
 
20.4. Na execução do presente Contrato, hão de ser observados os preceitos de direito público e os ditames da 
Lei Geral de Licitações, sendo aplicados supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
 
20.5. Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos pela Administração Superior do CONTRATANTE 
baseado na legislação vigente. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
 
Em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/1993, o presente instrumento 
contratual será publicado no Diário Oficial da União, na forma de extrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de São Paulo, na cidade de São Paulo, para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato. 
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E, por estarem assim justas e contratadas assinam as partes contratantes o presente instrumento, na forma 
eletrônica, para que se produzam os necessários efeitos legais. 
 
 

 
São Paulo, 13 de março de 2020 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

DÁCIO EDUARDO LEANDRO CAMPOS 
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 1ª REGIÃO 

 
 
 
 
 
 
 

EDSNEY HERMÓGENES EVANGELISTA 
GERENTE ADMINISTRATIVO 

FDS LOGISTICA E TERCEIRIZACAO EIRELI - EPP 
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